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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂTARA TUNICTPAL DO RIO GRANOE
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O Vereador abairo assinedo, indice rpós ouvida l Casq nl forma regimentel, que o executivo

municipal, alraves de secrctaria competente institua o Programa Calçada Cidadâ com o objaivo de

'.-.rncentivar os munícipes a construírem e pÍeservaÍ€m suas calçadas sem quÊ as mesmas ofereçam riscos,

promovendo maior qualidade em mobilidade.
O progÍama consiste em contribuir para o embelezamento da cidade e a pÍssagem segura de

pedestres. O morador que atender os requisitos tení redução na alíquota de ctílculo do IPTU.

Sala de Sessões, 02 de junho de 2011.

Ver. Luiz Spotorno
Vice-Líder Bancada PT

JUSTIFICATIVA: Incentivar os munícipes para a promoção da qualidade em mobilidade.
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